PROJETO DE LEI Nº 4.337, DE 31 DE MAIO DE 2021
Acrescenta dispositivo à Lei nº 3.339, de 25 de novembro de 2013 que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº. 2.717 de 05 de abril de 2007, que “Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher e dá outras providencias”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1° O art. 1º da Lei Municipal 3.339 de 25 de novembro de 2013 passa com a seguinte redação:
Art. 1° Os arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 7º da Lei Municipal 2.717 de 05 de abril de 2007 passam a ter as seguintes redações:
(....)
Art. 4°.......................................................................................
§ 14 - Em decorrência da impossibilidade de realizar eleições para o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher por causa da pandemia causada pelo coronavirus, os mandatos dos conselheiros representantes da sociedade civil e governamentais e dos seus respectivos suplentes, com vencimento em 30 de junho de 2021 ficam prorrogados por mais 01(um) ano”.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 27 de maio de 2021; 57º ano de emancipação política administrativa.
Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo
MENSAGEM 014 DE 27 DE MAIO DE 2021.
Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Timóteo
Ilustres Vereadores
Encaminhamos a esta colenda casa Legislativa os três Projetos de Leis apensos que objetivam em caráter excepcional, a prorrogação do mandato dos conselheiros do Conselho Municipal do Idoso – CMI, do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM e do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPDT. 
Justifica-se as alterações propostas em razão da proximidade do encerramento do mandato dos atuais conselheiros dos respectivos Conselhos frente a dificuldade de se realizar as atividades relacionadas ao processo eleitoral em virtude das medidas restritivas impostas pela pandemia do coronavírus (COVID-19) e o necessário distanciamento social que tem por objetivo evitar possível contaminação ou propagação do vírus.
Ciosos do entendimento, por parte dos honrados edis, da importância e necessidade da aprovação dos aludidos PLs, remetemos estes para aprovação. 
Cordialmente,
Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo
